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APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essencial à correta interpretação da Constituição 
Federal. É a compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá entender 
exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dispositivos da Constituição.  

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. Todas elas são imperativas e cogentes ou, em 
outras palavras, todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre elas é o grau de 
eficácia.  

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de normas constitucionais quanto à aplicabilidade: 
as normas autoexecutáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.  

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplicadas sem a necessidade de qualquer 
complementação. São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecutáveis 
dependem de complementação legislativa antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de estruturação (instituem 

órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento). 1   

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classificação das normas quanto à sua aplicabilidade 
mais aceita no Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.  

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José Afonso da Silva classifica as normas 
constitucionais em três grupos: i) normas de eficácia plena; ii) normas de eficácia contida e; iii) normas de 
eficácia limitada. 

1 - Normas de eficácia plena:  

Normas de eficácia plena são aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, produzem, ou têm 
possibilidade de produzir, todos os efeitos que o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da 
CF/88, que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário”. 

As normas de eficácia plena possuem as seguintes características: 

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior regulamentadora que lhes complete 
o alcance e o sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma de eficácia plena 
já produz todos os seus efeitos de imediato, independentemente de qualquer tipo de 
regulamentação.  

 

1 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional, 38ª edição. Editora Saraiva, São Paulo: 2012, pp. 417-
418.  
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b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando de uma norma de eficácia plena, esta 
não poderá limitar sua aplicação.  

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma regulamentadora para produzir seus 
efeitos), imediata (estão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).  

2 - Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva:  

São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento da promulgação da 
Constituição, mas que podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que a atuação do 
legislador, no caso das normas de eficácia contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.  

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer”. Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissional: desde a promulgação da 
Constituição, todos já podem exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá 
estabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação 
no exame da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.  

As normas de eficácia contida possuem as seguintes características: 

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, independentemente de 
lei regulamentadora. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes complete o 
alcance ou sentido. Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, o direito previsto 
em uma norma de eficácia contida pode ser exercitado de maneira ampla (plena); só depois da 
regulamentação é que haverá restrições ao exercício do direito.  

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restrições, que podem ser impostas por: 

- uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de eficácia contida prevista no art. 
9º, da CF/88. Desde a promulgação da CF/88, o direito de greve já pode ser exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo os “serviços 
ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade”.  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 

§ 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

- outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a possibilidade de que sejam impostas 
restrições a certos direitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.  
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- conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, da CF/88 estabelece que, no 
caso de “iminente perigo público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um 
conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade.  

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma regulamentadora para produzir seus 
efeitos), imediata (estão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições).  

 

(Advogado FUNASG – 2015) As normas de eficácia contida têm eficácia plena até que seja materializado o 
fator de restrição imposto pela lei infraconstitucional. 

Comentários: 

As normas de eficácia contida são restringíveis por lei infraconstitucional. Até que essa lei seja publicada, a 
norma de eficácia contida terá aplicação integral. Questão correta 

3 - Normas constitucionais de eficácia limitada:  

São aquelas que dependem de regulamentação futura para produzirem todos os seus efeitos.  Um exemplo 
de norma de eficácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de greve dos servidores 
públicos (“o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica”).  

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a Constituição Federal de 1988 outorga aos 
servidores públicos o direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se necessária a 
edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.  

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as seguintes características: 

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complementação legislativa para que possam 
produzir os seus efeitos.  

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma regulamentadora para produzir seus 
efeitos), mediata (a promulgação do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia restrito quando da promulgação da 
Constituição).   
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As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o 
momento em que a Constituição é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir 
a sua aplicação.  

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem todos os seus efeitos com a 
promulgação da Constituição; elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá 
ampliar o seu alcance. 

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada em dois grupos:  

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organizativos: são aquelas que dependem de 
lei para estruturar e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na 
Constituição.  É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação 
e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”  

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizativos podem ser impositivas (quando 
impõem ao legislador uma obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador). O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; 
como exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que dispõe que a “lei estadual 
poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”.  

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são aquelas que estabelecem programas a 
serem desenvolvidos pelo legislador infraconstitucional.  Um exemplo é o art. 196 da Carta Magna 
(“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”). Cabe destacar que a presença de normas 
programáticas na Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma Constituição-
dirigente.  

É importante destacar que s normas de eficácia limitada possuem eficácia mínima. Isso porque produzem, 
desde  sua edição, dois tipos de efeitos: i) efeito negativo; e ii) efeito vinculativo.  

O efeito negativo consiste na revogação de disposições anteriores em sentido contrário e na proibição de 
leis posteriores que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale destacar que as normas 
de eficácia limitada servem de parâmetro para o controle de constitucionalidade das leis.  

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de que o legislador ordinário edite leis 
regulamentadoras, sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio de 
mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. Ressalte-se que o efeito 
vinculativo também se manifesta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas programáticas 
previstas no texto constitucional. 
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(Advogado FUNASG – 2015) As normas constitucionais de eficácia limitada são aquelas que, no momento 
em que a Constituição é promulgada, não têm o condão de produzir todos os seus efeitos, necessitando de 
lei integrativa infraconstitucional. 

Comentários:  

É isso mesmo! As normas de eficácia limitada não produzem todos os seus efeitos no momento em que a 
Constituição é promulgada. Para produzirem todos os seus efeitos, elas dependem da edição de lei 
regulamentadora. Questão correta.  

Alguns autores consideram, ainda, a existência de normas constitucionais de eficácia exaurida e 
aplicabilidade esgotada. São normas cujos efeitos cessaram, não mais apresentando eficácia jurídica. É o 
caso de vários dispositivos do ADCT da CF/88. Por terem a eficácia exaurida, essas normas não poderão ser 
objeto de controle de constitucionalidade.  

REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

A CF/88 garante a liberdade de locomoção, no território nacional, nos tempos de paz e nos termos da lei. 
Trata-se de norma constitucional de eficácia contida, que poderá sofrer restrições referentes ao ingresso, 
saída e circulação interna de pessoas e patrimônio. É o caso, por exemplo, das restrições impostas por 
normas referentes ao ingresso de estrangeiros no país. 

O inciso XV garante a livre locomoção a qualquer pessoa (brasileira ou não) em tempos de paz. Isso significa 
que, em tempos de guerra, a liberdade de entrada, saída e permanência no país poderá sofrer duras 
restrições, principalmente no que se refere a estrangeiros.  

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

O remédio constitucional adequado para proteger a liberdade de locomoção é o “habeas corpus”, que 
consiste numa garantia fundamental. Por remédio constitucional compreende-se um meio que a 
Constituição dá ao indivíduo de proteger seus direitos contra a ilegalidade ou abuso de poder cometido 
pelo Estado. 

O “habeas corpus” tem natureza penal, procedimento especial (é de decisão mais rápida: rito sumário), é 
isento de custas (gratuito) e pode ser repressivo (liberatório) ou preventivo (salvo-conduto). Se repressivo, 
busca devolver ao indivíduo a liberdade de locomoção que já perdeu (sendo preso, por exemplo); quando 
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preventivo, resguarda o indivíduo quando a perda dessa liberdade é apenas uma ameaça. Há, ainda, o 
“habeas corpus” suspensivo, utilizado quando a prisão já foi decretada, mas o mandado de prisão ainda está 
pendente de cumprimento.  

Trata-se de uma ação com legitimidade universal, que pode, inclusive, ser concedida de ofício pelo próprio 
juiz. Tamanho é seu caráter universal que o “habeas corpus” prescinde, até mesmo, da outorga de mandado 
judicial que autorize o impetrante a agir em favor de quem estaria sujeito, alegadamente, a constrangimento 
em sua liberdade de locomoção. 

Não pode o “habeas corpus”, contudo, ser impetrado em favor de pessoa jurídica. Somente as pessoas 
físicas (os seres humanos) podem ser pacientes de “habeas corpus”.  

Outra característica importante: não há necessidade de advogado para impetração dessa ação. A doutrina 
considera, por isso, que o “habeas corpus” é uma verdadeira ação penal popular.  

No que se refere à legitimidade passiva no “habeas corpus”, essa ação se dirige sempre contra a autoridade 
coatora, seja ela de caráter público ou um particular. Por autoridade coatora entende-se aquela que 
determinou a prisão ou a restrição da locomoção do paciente, ou seja, da pessoa que sofreu a lesão ou 
ameaça de lesão. Um exemplo típico de “habeas corpus” contra particular é aquele impetrado contra 
hospitais, que negam a liberação de seus pacientes, caso estes não paguem suas despesas. 

Outra coisa importante: é cabível “habeas corpus” mesmo quando a ofensa ao direito de locomoção é 
indireta, ou seja, quando do ato impugnado possa resultar procedimento que, ao final, termine em detenção 
ou reclusão da pessoa. É o caso do uso desse instrumento para proteger o indivíduo contra quebra de sigilo 
bancário que possa levar à sua prisão em um processo criminal, por exemplo2.  

Resta, ainda, destacar que o “habeas corpus” pode ser concedido de ofício pelo juiz3, ou seja, por sua 
iniciativa, sem provocação de terceiros. Isso ocorrerá quando, no curso do processo, a autoridade judiciária 
verificar que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal. 

 

(PGM-Fortaleza – 2017) Pessoa jurídica pode impetrar habeas corpus. 
 

Comentários: 
 

O “habeas corpus” pode, sim, ser impetrado por qualquer pessoa jurídica, nacional ou estrangeira. A pessoa 
jurídica, entretanto, não pode ser paciente dessa ação, uma vez que não possui direito de locomoção a ser 
protegido. Questão correta. 
 

 

2“O habeas corpus é medida idônea para impugnar decisão judicial que autoriza a quebra de sigilos fiscal e bancário em 
procedimento criminal, haja vista a possibilidade destes resultarem em constrangimento à liberdade do investigado” (AI 
573623 QO/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 31.10.2006). 
3STF, HC 69.172-2/RJ, DJ, 1, de 28.08.1992. 
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............. 

LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por “habeas corpus” ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

O mandado de segurança é ação judicial, de rito sumário especial, própria para proteger direito líquido e 
certo de pessoa física ou jurídica, não protegido por “habeas corpus” ou “habeas data”, que tenha sido 
violado por ato de autoridade ou de agente de pessoa privada no exercício de atribuição do Poder Público. 

Quando se fala que o mandado de segurança protege direito líquido e certo “não amparado por “habeas 
corpus” ou habeas data”, determina-se que este tem caráter residual. Assim, essa ação judicial só é cabível 
na falta de outro remédio constitucional para proteger o direito violado. Como exemplo, o mandado de 
segurança é o remédio constitucional apto a proteger o direito de reunião caso haja lesão ou ameaça de 
lesão a esse direito por alguma ilegalidade ou arbitrariedade por parte do Poder Público.  

Outra característica importante é que o mandado de segurança tem natureza civil, e é cabível contra o 
chamado “ato de autoridade”, ou seja, contra ações ou omissões do Poder Público e de particulares no 
exercício de função pública (como o diretor de uma universidade, por exemplo). Destaque-se que, mesmo 
sendo ação de natureza civil, o mandado de segurança poderá ser usado em processos penais.  

No que diz respeito à legitimidade ativa, podem impetrar mandado de segurança: 

a) Todas as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, domiciliadas ou não no Brasil; 

b) As universalidades (que não chegam a ser pessoas jurídicas) reconhecidas por lei como detentoras 
de capacidade processual para a defesa de seus direitos, como a massa falida e o espólio, por 
exemplo; 

c) Alguns órgãos públicos (órgãos de grau superior), na defesa de suas prerrogativas e atribuições; 

d) O Ministério Público. 

Há um prazo para a impetração do mandado de segurança: 120 (cento e vinte) dias a partir da data em que 
o interessado tiver conhecimento oficial do ato a ser impugnado (publicação desse ato na imprensa oficial, 
por exemplo). Segundo o STF, esse prazo é decadencial (perde-se o direito ao mandado de segurança depois 
desse tempo), não passível de suspensão ou interrupção. 

E se eu perder o prazo, Nádia? Bem, nesse caso, você até poderá proteger seu direito, mas com outra ação, 
de rito ordinário, normal. Jamais por mandado de segurança! 

Uma vez concedida a segurança (deferido, “aceito” o pedido), a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao 
duplo grau de jurisdição (reexame necessário). Significa dizer que, uma vez tendo sido concedida a 
segurança pelo juiz de primeira instância, ela necessariamente deverá ser reexaminada pela instância 
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superior.  Destaque-se, todavia, que a sentença de primeiro grau (primeira instância) pode ser executada 
provisoriamente, não havendo necessidade de se aguardar o reexame necessário.  

Vejamos, agora, as situações em que é incabível o mandado de segurança.  

a) Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial da qual caiba recurso com efeito 
suspensivo; 

b) Não cabe mandado de segurança contra ato administrativo do qual caiba recurso com efeito 
suspensivo.  

Nessas duas hipóteses, havendo possibilidade de recurso suspensivo (ou seja, recurso que garante que 
nenhuma situação jurídica poderá ser modificada até a decisão) descabe o uso de mandado de segurança, 
uma vez que o direito já está protegido pela própria suspensão. 

Cabe destacar, porém, que a Súmula nº 429/STF dispõe que “a existência de recurso administrativo com 
efeito suspensivo não impede o uso do mandado de segurança contra omissão de autoridade”. Dessa forma, 
mesmo existindo recurso administrativo com efeito suspensivo, se houver omissão ilegal ou abusiva da 
administração, será cabível mandado de segurança.   

c) Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial transitada em julgado; 

Contra esse tipo de decisão não cabe mais recurso, por isso é descabido o uso de mandado de segurança.  

d) Não cabe mandado de segurança contra lei em tese, exceto se produtora de efeitos concretos; 

O que é lei em tese? É aquela de efeitos gerais e abstratos, ou seja, que apresenta generalidade e abstração.  

A generalidade está presente quando a lei possui destinatários indeterminados e indetermináveis (uma lei 
que proteja o meio ambiente, por exemplo). Já a abstração ocorre quando a lei disciplina abstratamente (e 
não concretamente) as situações que estão sujeitas ao seu comando normativo. 

Somente leis de efeitos concretos (semelhantes a atos administrativos, como uma lei que modifica o nome 
de uma rua, por exemplo) podem ser atacadas por mandado de segurança. Isso porque as demais leis em 
tese não resultariam numa situação de fato, com violação ao direito líquido e certo do impetrante. 

e) Não cabe mandado de segurança contra ato de natureza jurisdicional, salvo situação de absoluta 
excepcionalidade, quando a decisão for equivocada, seja por manifesta ilegalidade, seja por abuso de 
poder4; 

Caso haja essa excepcionalidade, deve o impetrante demonstrar, além da violação de direito líquido e certo, 
a inexistência de recurso com efeito suspensivo e que o provimento do recurso cabível não seria suficiente 
à reparação do dano.  Isso porque não pode o mandado de segurança, de acordo com o STF, ser utilizado 
como sucedâneo recursal, sob pena de se desnaturar a sua essência constitucional. 

 

4AgRg no MS 14561 DF 2009/0155213-1, 29/06/2010. 
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O que é um sucedâneo recursal? É todo meio de impugnação5 de decisão judicial que não seja recurso nem 
ação, como é o caso, por exemplo, do pedido de reconsideração. No pedido de reconsideração, que não 
deriva de lei, mas apenas do bom senso, diante de uma decisão visivelmente equivocada do juiz, a parte 
pede para que este reconsidere a decisão. 

Voltando à análise da jurisprudência do STF, vimos que o mandado de segurança não pode ser usado como 
sucedâneo recursal. Isso porque, havendo possibilidade de recurso ou correição, a ação não pode ser cabível, 
por ter caráter residual. 

f) Não cabe mandado de segurança contra decisões jurisdicionais do STF, inclusive as proferidas por 
qualquer de seus Ministros, salvo situações excepcionais; 

Esses decisões, entende a Corte, têm a possibilidade de ser reformadas por via dos recursos admissíveis, 
ou, em se tratando de julgamento de mérito com trânsito em julgado, por meio de ação rescisória6 (MS 
30836 RJ, 06/10/2011). Novamente, a impossibilidade de emprego do mandado de segurança se dá pelo fato 
de que ele não tem caráter recursal.  

Por fim, vale destacar que, no processo de mandado de segurança, não há condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios (ônus de sucumbência). Isso quer dizer que se o impetrante (o requerente) for 
derrotado, não será condenado a pagar as despesas com advogado da outra parte.  

 

(DPE-MG – 2014) A controvérsia sobre matéria de direito impede a concessão de mandado de segurança, 
instituto de defesa de direito certo e incontestável. 

Comentários:  

Segundo a Súmula nº 625 / STF, “controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado 
de segurança”. Questão errada.  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

 

5 Impugnação é quando, no Direito, não se concorda com algum ato. 
6 Ação rescisória é aquela que visa a desconstituir, com base em vícios que as tornem anuláveis, efeitos de sentenças 
transitadas em julgado, contra as quais não caiba mais recursos. Em outras palavras, aquelas sentenças que seriam “a última 
palavra” do Judiciário. 
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O mandado de segurança coletivo serve para proteger direitos coletivos e individuais homogêneos contra 
ato, omissão ou abuso de poder por parte de autoridade.  Só quem pode impetrá-lo (legitimados ativos) são 
essas pessoas previstas nas alíneas “a” e b”. Destaca-se que a exigência de um ano de constituição e 
funcionamento da alínea “b” aplica-se apenas às associações, jamais às entidades sindicais e de classe. 

Lembra-se quando falamos de substituição processual? No mandado de segurança coletivo, aplica-se esse 
instituto. O interesse invocado pertence a uma categoria, mas quem é parte do processo é o impetrante 
(partido político, por exemplo), que não precisa de autorização expressa dos titulares do direito para agir.  

É importante destacar que o STF entende que os direitos defendidos pelas entidades da alínea “b” não 
precisam se referir a TODOS os seus membros. Podem ser o direito de apenas parte deles (exemplo, quando 
o sindicato defende direito referente à aposentadoria, que beneficia apenas seus filiados inativos). 

 

(FUB – 2015) O mandado de segurança coletivo impetrado por sindicato dispensa autorização prévia de 
sindicalizados. 

Comentários: 

Não há necessidade de autorização expressa dos sindicalizados para que o sindicato impetre mandado de 
segurança coletivo. Aplica-se, aqui, o instituto da substituição processual. Questão correta.  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

O mandado de injunção foi disciplinado pela Lei nº 13.300/2016. Trata-se de um remédio constitucional 
disponível para qualquer pessoa (física ou jurídica) prejudicada pela falta de norma regulamentadora que 
inviabilize o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, soberania e cidadania. 

Essa ação é cabível não só para omissões de caráter absoluto ou total como também para as omissões de 
caráter parcial. Isso porque a omissão inconstitucional, ainda que parcial, deve ser repelida, pois a inércia 
do Estado é um processo informal de mudança da Constituição. 

Com a edição da Lei nº 13.300/2016, passou a existir previsão expressa para a impetração de mandado de 
injunção coletivo para proteger direitos, liberdades e prerrogativas pertencentes a uma coletividade 
indeterminada de pessoas ou determinada por grupo, classe ou categoria. 

Um dos aspectos mais relevantes sobre o mandado de injunção é entender qual a eficácia da decisão. No 
que se refere ao tema, duas teses jurídicas relevantes foram construídas pela doutrina: a não concretista e 
a concretista.  
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A corrente não concretista entende que cabe ao Poder Judiciário apenas reconhecer a inércia do Poder 
Público e dar ciência de sua decisão ao órgão competente para que este edite a norma regulamentadora.  
Essa posição era a seguida pelo STF, mas hoje adota-se a corrente concretista. 

A corrente concretista, por sua vez, determina que sempre que estiverem presentes os requisitos exigidos 
constitucionalmente para o mandado de injunção, o Judiciário deverá não só reconhecer a omissão 
legislativa, mas também possibilitar a efetiva concretização do direito.  

O STF tem, atualmente, adotado a posição concretista, cumprindo, muitas vezes, o papel do legislador 
omisso, com o objetivo de dar exequibilidade às normas constitucionais. Exemplo disso é que, ao analisar 
mandados de injunção referentes à falta de norma regulamentadora do direito de greve dos servidores 
públicos civis (art. 37, VII, CF), a Corte não só declarou a omissão do legislador, mas também determinou a 
aplicação temporária ao servidor público, no que couber, da lei de greve aplicável ao setor privado (Lei no 
7.783/1989), até que aquela norma seja editada (MI 712/PA). 

 

(PGM-Manaus – 2018) A concessão do mandado de injunção está condicionada à ausência de norma 
regulamentadora para o exercício de um direito, ainda que esta omissão seja parcial. 

Comentários: 

A concessão do mandado de injunção é cabível não só para omissões legislativas de caráter absoluto ou total 
como também para as omissões de caráter parcial. Questão correta. 

................. 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo; 

O habeas data é remédio constitucional de natureza civil e rito sumário, possuindo duas finalidades 
principais: 

a) garantir acesso a informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo. 
Essa é uma segunda finalidade do “habeas data”, que muita gente esquece em prova. O “habeas 
data” também pode ser usado para retificar dados do impetrante, constantes de banco de dados de 
caráter público.  

O habeas data poderá ser ajuizado por qualquer pessoa, física ou jurídica, brasileira ou estrangeira. Trata-se 
de ação personalíssima, que não poderá ser usada para garantir acesso a informações de terceiros.  

No polo passivo do “habeas data”, podem estar pessoas de direito público ou privado. Quanto às últimas, 
a condição é que sejam detentoras de banco de dados de caráter público. O “habeas data” não pode ser 
usado para que se tenha acesso a banco de dados de caráter privado.  

Para impetração do “habeas data”, exige-se a comprovação da negativa da autoridade administrativa de 
garantir o acesso aos dados relativos ao impetrante. Trata-se de uma hipótese de “jurisdição condicionada”, 
prevista no ordenamento jurídico nacional. Sobre isso, destaca-se a posição do STF de que o acesso ao 
“habeas data” pressupõe, dentre outras condições de admissibilidade, a existência do interesse de agir. 
Ausente o interesse de agir, torna-se inviável o exercício desse remédio constitucional.  

O “habeas data” é, assim como o “habeas corpus”, ação gratuita. No entanto, é imprescindível a assistência 
advocatícia para que essa ação seja impetrada (ao contrário do “habeas corpus”, que dispensa advogado). 

 

(DPU – 2017) Sob o aspecto da legitimidade ativa, por meio de habeas data é possível obter informações 
relativas a qualquer pessoa, desde que as informações sejam classificadas como públicas. 

Comentários:  

O habeas data é ação de caráter personalíssimo, somente podendo ser impetrado para assegurar o 
conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante. Questão errada.  

.............. 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

O inciso LXXIII do art. 5º da Constituição traz mais um remédio constitucional: a ação popular. Trata-se uma 
ação de natureza coletiva, que visa anular ato lesivo ao patrimônio público, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural. É, portanto, uma forma de controle, pelos cidadãos, 
dos atos do Poder Público, por meio do Judiciário. 

“Quem pode impetrar essa ação, Nádia?” 
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Boa pergunta! Esta é uma das pegadinhas mais famosas nos concursos, envolvendo a ação popular: só pode 
impetrar a ação o cidadão, pessoa física no gozo de seus direitos civis e políticos. E a ação pode ser usada 
de maneira preventiva (quando impetrada antes da prática do ato lesivo ao patrimônio público) ou 
repressiva (quando o dano já foi causado). 

E quais os sujeitos passivos da ação popular, ou seja, quem pode sofrer a ação?  

a) Todas as pessoas jurídicas em nome das quais o ato ou contrato lesivo foi (ou seria) praticado; 

b) Todas as autoridades, os administradores e os servidores e empregados públicos que 
participaram do ato ou contrato lesivo, ou que se omitiram, permitindo a lesão; 

c) Todos os beneficiários diretos do ato ou contrato lesivo. 

Outro tópico importante: não há foro por prerrogativa de função em ação popular. Dessa forma, uma ação 
popular contra o Presidente da República ou contra um parlamentar (deputado ou senador) será julgada na 
primeira instância (e não perante o STF!).  

Quando uma sentença julgar improcedente ação popular, ela estará sujeita, obrigatoriamente, ao duplo 
grau de jurisdição (reexame necessário). Em outras palavras, uma decisão judicial que nega provimento a 
ação popular deverá ser reexaminada pela instância superior.  

A improcedência de ação popular não gera para o autor, salvo comprovada má fé, a obrigação de pagar 
custas judiciais e o ônus da sucumbência (pagamento dos honorários advocatícios da outra parte).  

 

(DPE-PA – 2015) A ação popular poderá ser intentada por cidadão e por partido político com representação 
no Congresso Nacional.  

Comentários: 

Os partidos políticos não têm legitimidade para ajuizar ação popular. Questão errada. 
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QUESTÕES COMENTADAS 

Aplicabilidade das normas constitucionais 

1. (IADES / ALEGO – 2019) Considerando-se o art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, “é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer”. Com relação à sua aplicabilidade, o referido artigo é classificado como norma constitucional 

de 

a) eficácia limitada. 

b) eficácia plena. 

c) aplicabilidade indireta, mediata e reduzida 

d) eficácia contida. 

e) eficácia absoluta. 

Comentários: 

Trata-se de norma constitucional de eficácia contida que trata da liberdade de atividade profissional. Note 
que a lei regulamentadora de determinada profissão poderá restringir o seu exercício. Inexistente a lei, 
qualquer pessoa poderá exercê-la. O gabarito é a letra D. 

2.  (IBFC / Câmara de Feira de Santana – 2018) Assinale a alternativa correta sobre as características 

inerentes às normas constitucionais de eficácia contida. 

a) São normas que permitem a alteração ilimitada de cláusulas pétreas 

b) São normas da constituição que não permitem alteração por meio de Emenda Constitucional 

c) São normas constitucionais cuja aplicabilidade depende da edição de normas legais 

d) São normas que receberam do constituinte “normatividade suficiente”, que permite meios normativos 
destinados a lhes impor limitações de eficácia 

Comentários: 

As normas de eficácia contida são aquelas aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento da 
promulgação da Constituição, mas que podem ser restringidas por parte do Poder Público. Em outras 
palavras, possuem normatividade suficiente para produzir efeitos, mas preveem a possibilidade de terem 
sua eficácia e aplicabilidade reduzidas pelo Poder Público. O gabarito é a letra D. 

3.  (IADES / Advogado EBSERH – 2013) Com relação à aplicabilidade das normas constitucionais, o 

previsto no art. 5º, XIII da Constituição Federal de 1988: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profssão, atendidas as qualifcações profssionais que a lei estabelecer”, pode ser defnido como de eficácia: 

a) complementar. 
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b) rígida completa. 

c) limitada. 

d) contida/redutível. 

e) plena. 

Comentários:  

O art. 5º, XIII, CF/88, é um exemplo de norma de eficácia contida. Isso porque é uma norma autoaplicável 
(a princípio, qualquer pessoa pode exercer qualquer profissão), mas restringível (a lei pode estabelecer 
qualificações profissionais a serem atendidas). O gabarito é a letra D. 

4. (IBEG / Câmara de Uruaçu/GO – 2015) Normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral são aquelas normas da Constituição que, no momento em que esta entra em 

vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, independentemente de norma integrativa 

infraconstitucional. 

Comentários: 

As normas constitucionais de eficácia plena possuem aplicabilidade direta, imediata e integral. Elas são 
autoaplicáveis, pois independem de regulamentação para produzir todos os seus efeitos. Questão correta. 

5. (IBFC / SEPLAG-MG – 2014) Com relação as normas constitucionais de eficácia contida, assinale a 

alternativa CORRETA: 

a) São normas que, de imediato, podem produzir todos os seus efeitos, mas a norma infraconstitucional 
poderá reduzir sua abrangência. 

b) São normas aptas a produzir todos os efeitos, independentemente de norma infraconstitucional 
integrativa. 

c) São normas que, de imediato, não produzem todos os seus efeitos, necessitando de uma norma 
infraconstitucional integrativa. 

d) São normas que veiculam programadas a serem implementados pelo Poder Público. 

Comentários: 

Letra A: correta. Esse é o exato conceito de norma de eficácia contida. Essas normas podem produzir todos 
os seus efeitos de imediato; entretanto, a legislação infraconstitucional poderá restringi-las.  

Letra B: foi considerada errada. No entanto, as normas de eficácia contida não precisam mesmo de norma 
infraconstitucional regulamentadora. Elas estão aptas a produzir todos os seus efeitos. O único problema 
desse enunciado é que ele não traz a característica central das normas de eficácia contida, que é a 
possibilidade de terem seus efeitos restringidos.  

Letra C: errada. As normas de eficácia limitada é que dependem de lei regulamentadora.  

Letra D: errada. Esse é o conceito das normas programáticas.  
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O gabarito é a letra A. 

6. (IBFC / SEPLAG-MG – 2014) Diz o inciso XIII, do artigo 5°, da Constituição Federal: “é livre o exercício 

de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.”  

Quanto à aplicabilidade, o artigo em questão, classifica- se como norma de: 

a) Eficácia limitada 

b) Eficácia contida. 

c) Eficácia plena. 

d) Eficácia direta. 

Comentários: 

O art. 5º, XIII, é norma de eficácia contida. Isso porque, desde a promulgação da CF/88, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. Entretanto, é possível que a lei estabeleça restrições ao 
exercício profissional. O gabarito é a letra B. 

Remédios Constitucionais 

7. (IBFC / IDAM – 2019) A respeito dos remédios constitucionais e dos direitos e garantias 

fundamentais, assinale a alternativa correta. 

a) conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, ou para proteger direito líquido 
e certo quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública 

b) é cabível mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de 
empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público 

c) o mandado de segurança é o remédio constitucional adequado para garantir o acesso à informação 
constante de banco de dados de entidades governamentais, uma vez que o direito à informação é direito 
líquido e certo 

d) conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania 

Comentários: 

Letra A: errada. Segundo o art. 5º, LXVIII, da Carta Magna, conceder-se-á “habeas corpus” sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. O remédio constitucional adequado para proteger direito líquido e certo 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública é o mandado de segurança 
(art. 5º, LXIX, CF). 
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Letra B: errada. A Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/09) dispõe, em seu art. 1º, § 2º, da Carta Magna, 
que “não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores 
de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público”. 

Letra C: errada. Conceder-se-á “habeas data” para assegurar o conhecimento de informações relativas à 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público (art. 5º, LXXII, “a”, CF). 

Letra D: correta. Trata-se da literalidade do art. 5º, LXXI, da Carta Magna: “conceder-se-á mandado de 
injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania”. 

O gabarito é a letra D. 

8. (IBFC / CGE-RN – 2019) No que se refere aos “remédios constitucionais”, assinale a 

alternativa incorreta: 

a) conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder 

b) qualquer pessoa é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural 

c) o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados 

d) conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania 

Comentários: 

Letra A: correta. O “habeas corpus” é, de fato, o remédio constitucional adequado para proteger o direito de 
locomoção. Nos termos do art. 5º, LXVIII, da Carta Magna, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder”.  

Letra B: errada. O legitimado a propor ação popular é o cidadão, não qualquer pessoa. Segundo o inciso LXXIII 
do art. 5º da Constituição, “qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência”.  

Letra C: correta. O art. 5º, LXX, da CF/88, determina que o mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados (...). 

Letra D: correta. O remédio constitucional utilizado para disponível para qualquer pessoa prejudicada pela 
falta de norma regulamentadora que inviabilize o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, soberania e cidadania é, de fato, o mandado de injunção. O art. 5º, 
LXXI, da CF/88, prevê que “conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania”. 

O gabarito é a letra B.  

9. (IBFC / TJ-PE – 2017) Sobre os Remédios Constitucionais existentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, analise os itens abaixo: 

I) É possível a impetração de mandado de injunção quando uma norma regulamentadora dificulta o exercício 
dos direitos e liberdades dispostos na Constituição, bem como prerrogativas vinculadas unicamente à 
soberania e cidadania. 

II) Habeas data é instrumento utilizado unicamente para assegurar o conhecimento de informações 
existentes em registros e bancos de dados públicos e de entidades governamentais. 

III) Habeas corpus é concedido apenas quando do efetivo cerceamento da liberdade de locomoção, ante 
ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade pública. 

IV) O mandado de segurança coletivo poderá ser impetrado por parlamentar membro do Congresso Nacional 
com a finalidade de preservar direito líquido e certo de dada coletividade. 

Assinale a alternativa correta: 

a) I e II são corretos. 

b) Apenas II e III são incorretos.  

c) Apenas III é correto. 

d) I e III são corretos. 

e) I, II, III e IV são incorretos. 

Comentários:  

A primeira assertiva está errada. O mandado de injunção é cabível quando a falta de norma 
regulamentadora estiver inviabilizando o exercício de um direito previsto na Constituição Federal. Em outras 
palavras, o mandado de injunção visa combater as omissões inconstitucionais.  

A segunda assertiva está errada. O habeas data também pode ser utilizado para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.  

A terceira assertiva está errada. Também existe o habeas corpus preventivo, cabível quando há ameaça de 
violação à liberdade de locomoção.  
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A quarta assertiva está errada. É o partido político com representação no Congresso Nacional que detém 
legitimidade para impetrar mandado de segurança coletivo. 

O gabarito é a letra E.  

10. (IBFC / PM-BA – 2017) Assinale a alternativa correta sobre os remédios constitucionais nos termos 

da Constituição da República Federativa do Brasil. 

a) Conceder-se-á habeas corpus para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público. 

b) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública, 
não se aplicando essa regra ao agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

c) Conceder-se-á habeas data para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública, não se aplicando essa regra 
ao agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

d) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

e) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições da iniciativa privada. 

Comentários: 

A questão cobra o conhecimento do art. 5º, LXIX, da Constituição, segundo o qual “conceder-se-á mandado 
de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”. O gabarito é a letra D.  

11. (IBFC / EBSERH – 2017) Considere as disposições da Constituição Federal de 1988 sobre a 

legitimidade para impetrar mandado de segurança e assinale a alternativa correta. 

a) O mandado de segurança coletivo não pode ser impetrado por partido político. 

b) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical legalmente constituída ou 
não e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

c) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos três anos, em defesa dos interesses de seus membros e de quaisquer outras 
pessoas. 

d) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por entidade de classe legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

e) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de quaisquer pessoas. 
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Comentários: 

O inciso LXX do art. 5o da Constituição prevê que podem impetrar o mandado de segurança coletivo: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados. 

O gabarito é a letra D.  

12. (IBFC / EBSERH – 2017) Considere as disposições da Constituição Federal de 1988 sobre os Direitos 

e Garantias Fundamentais e assinale a alternativa correta. 

a) Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne viável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania. 

b) Conceder-se-á habeas data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter privado. 

c) Conceder-se-á habeas data para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo. 

d) Conceder-se-á habeas data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante ou seu parente consanguíneo até terceiro grau, constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público. 

e) Conceder-se-á habeas data para a retificação de dados, quando se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo. 

Comentários: 

Letra A: errada. Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora tornar 
inviável o exercício desses direitos (art. 5o, LXXI, CF). 

Letra B: errada. Conceder-se-á habeas data para assegurar o conhecimento de informações relativas à 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público (art. 5o, LXXII, “a”, CF) 

Letra C: correta. É o que dispõe o art. 5o, LXXII, “b”, da Constituição. 

Letra D: errada. O habeas data só pode ser impetrado pela pessoa a que os dados se referem. Trata-se de 
ação personalíssima. 

Letra E: errada. Conceder-se-á habeas data para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo (art. 5o, LXXII, “b”, CF). 

O gabarito é a letra C. 
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13. (IESES / TJ-CE – 2017) Conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, podemos 

afirmar que são gratuitas as ações de:  

I. Habeas corpus.  

II. Habeas data.  

III. Mandado de segurança.  

IV. Mandado de injunção. 

A sequência correta é:  

a) Apenas a assertiva IV está incorreta.  

b) Apenas as assertivas I e II estão corretas.  

c) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

d) Apenas as assertivas I, II e III estão corretas. 

Comentários: 

São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício 
da cidadania (art. 5º, LXXVII, CF). O gabarito é a letra B.  

14. (IBFC / TJ-PR – 2014) Assinale a alternativa correta: 

a) O mandado de segurança, considerado ação constitucional, cabe para proteger direito ilíquido e certo. 

b) São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. 

c) Somente aos brasileiros natos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

d) As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação mediata. 

Comentários: 

Letra A: errada. O mandado de segurança protege direito líquido e certo. 

Letra B: correta. É o que prevê o art. 5o, XXXIV, da Constituição. O direito de petição aos Poderes Públicos 
independe do pagamento de taxas. 

Letra C: errada. A todos (não só aos brasileiros natos) são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação, no âmbito judicial e administrativo (art. 5o, LXXVIII, CF). 

Letra D: errada. As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata (art. 
5o, § 1o, CF). 

O gabarito é a letra B.  
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15. (IBFC / IDECI – 2013) Assinale a alternativa correta com relação a remédios constitucionais previstos 

na Constituição Federal de 1988.  

a) Qualquer pessoa é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimoônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.  

b) Conceder-se-á mandado de injunção para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 
do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público.  

c) Conceder-se-á "habeas-data"para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo.  

d) São a todos assegurados, após o pagamento da correspondente taxa, a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

Comentários: 

Letra A: errada. Os legitimados à propositura da ação popular são os cidadãos, e não qualquer pessoa. 

Letra B: errada. O remédio adequado, nesse caso, é o “habeas data”. O mandado de injunção é utilizado 
para corrigir omissões inconstitucionais.  

Letra C: correta. É o que prevê o art. 5o, XXXIV, “b”, da Constituição. O habeas data pode ser utilizado para a 
retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.  

Letra D: errada. A obtenção de certidões independe do pagamento de taxas. 

O gabarito é a letra C.  

16. (IDECAN / Prefeitura de Miraí – 2016) Quanto aos direitos e garantias fundamentais, para assegurar 

o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público, é cabível: 

a) Habeas data. 

b) Ação popular. 

c) Mandado de injunção. 

d) Mandado de segurança. 

Comentários: 

O remédio constitucional adequado, nesse caso, é o “habeas data”. Relembremos o que diz a Constituição 
em seu art. 5o, LXXII: 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo (...). 

O gabarito é a letra A. 

17. (IESES / GasBrasiliano – 2017) Conceder-se-á habeas data: 

a) Para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público e para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.  

b) Para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público. 

c) Sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.  

d) Sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania e acesso a dados 
sigilosos. 

Comentários: 

Letra A: correta. É o que determina o inciso LXXII do art. 5o da Constituição, que reproduzimos a seguir: 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo; 

Letra B: errada. O remédio constitucional adequado para esse fim é o mandado de segurança. 

Letra C: errada. O habeas corpus é o remédio constitucional adequado para proteger a liberdade de 
locomoção. 

Letra D: errada. Nesse caso, o remédio constitucional adequado é o mandado de injunção. 

O gabarito é a letra A. 
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18. (IESES / Bahiagás – 2016) Sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 

cidadania é possível a concessão de: 

a) Habeas corpus. 

b) Mandado de Injunção. 

c) Habeas data. 

d) Mandado de Segurança. 

Comentários: 

Segundo o inciso LXXI do art. 5o da Constituição, conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. O gabarito é a letra B.  

19. (IESES / TJ-PA – 2016) Conceder-se-á [.......] para assegurar o conhecimento de informação relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público. 

a) Ação civil pública. 

b) Habeas corpus. 

c) Mandado de Injunção. 

d) Habeas data. 

Comentários: 

O remédio constitucional adequado para esse fim é o habeas data, previsto no inciso LXXII do art. 5o da 
Constituição: 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo; 

O gabarito é a letra D. 

20. (IESES / TRE-MA – 2015) Conceder-se-á _______________ sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania: 

a) Anistia política. 
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b) Habeas corpus. 

c) Mandado de injunção. 

d) Habeas data. 

Comentários: 

A questão cobra o conhecimento do inciso LXXI do art. 5o da Constituição, segundo o qual conceder-se-á 
mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos 
e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. O 
gabarito é a letra C.  

21. (IESES / TRT 14ª Região – 2014) Após a leitura das assertivas I a IV, assinale a alternativa correta: 

I. O Mandado de Segurança Coletivo pode ser impetrado por qualquer partido político. 

II. É hipótese de cabimento do Mandado de Injunção, a falta de norma regulamentadora que torne inviável 
o exercício das prerrogativas inerentes à soberania. 

III. É hipótese de cabimento de Habeas-Corpus, a existência de ameaça de violência à liberdade de 
locomoção, praticada por abuso de poder.  

IV. Também cabe Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo não amparado por "habeas- 
corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for agente de pessoa 
jurídica de direito privado, no exercício de atribuições do Poder Público. 

Assinale a alternativa correta: 

a) Apenas as assertivas I e IV são verdadeiras. 

b) Apenas as assertivas I, II e III são verdadeiras. 

c) Todas as assertivas são verdadeiras. 

d) Apenas as assertivas II e III são verdadeiras. 

e) Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras. 

Comentários: 

A primeira assertiva está errada. Segundo o inciso LXX do art. 5o da Constituição, o mandado de segurança 
coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados. 

A segunda assertiva está correta. De fato, o mandado de injunção é remédio constitucional cabível quando 
a falta de norma regulamentadora tornar inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania (art. 5o, LXXI, CF). 
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A terceira assertiva está correta. De fato, o inciso LXVIII do art. 5o da Carta Magna determina que conceder-
se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

A quarta assertiva está correta. É o que prevê o inciso LXIX do art. 5o da CF/88. 

O gabarito é a letra E.  
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LISTA DE QUESTÕES 

Aplicabilidade das normas constitucionais 

1. (IADES / ALEGO – 2019) Considerando-se o art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, “é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer”. Com relação à sua aplicabilidade, o referido artigo é classificado como norma constitucional 

de 

a) eficácia limitada. 

b) eficácia plena. 

c) aplicabilidade indireta, mediata e reduzida 

d) eficácia contida. 

e) eficácia absoluta. 

2. (IBFC / Câmara de Feira de Santana – 2018) Assinale a alternativa correta sobre as características 

inerentes às normas constitucionais de eficácia contida. 

a) São normas que permitem a alteração ilimitada de cláusulas pétreas 

b) São normas da constituição que não permitem alteração por meio de Emenda Constitucional 

c) São normas constitucionais cuja aplicabilidade depende da edição de normas legais 

d) São normas que receberam do constituinte “normatividade suficiente”, que permite meios normativos 
destinados a lhes impor limitações de eficácia 

3. (IADES / Advogado EBSERH – 2013) Com relação à aplicabilidade das normas constitucionais, o 

previsto no art. 5º, XIII da Constituição Federal de 1988: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profssão, atendidas as qualifcações profssionais que a lei estabelecer”, pode ser defnido como de eficácia: 

a) complementar. 

b) rígida completa. 

c) limitada. 

d) contida/redutível. 

e) plena. 

4. (IBEG / Câmara de Uruaçu/GO – 2015) Normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral são aquelas normas da Constituição que, no momento em que esta entra em 

vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, independentemente de norma integrativa 

infraconstitucional. 

5. (IBFC / SEPLAG-MG – 2014) Com relação as normas constitucionais de eficácia contida, assinale a 

alternativa CORRETA: 
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a) São normas que, de imediato, podem produzir todos os seus efeitos, mas a norma infraconstitucional 
poderá reduzir sua abrangência. 

b) São normas aptas a produzir todos os efeitos, independentemente de norma infraconstitucional 
integrativa. 

c) São normas que, de imediato, não produzem todos os seus efeitos, necessitando de uma norma 
infraconstitucional integrativa. 

d) São normas que veiculam programadas a serem implementados pelo Poder Público. 

6. (IBFC / SEPLAG-MG – 2014) Diz o inciso XIII, do artigo 5°, da Constituição Federal: “é livre o exercício 

de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.”  

Quanto à aplicabilidade, o artigo em questão, classifica- se como norma de: 

a) Eficácia limitada 

b) Eficácia contida. 

c) Eficácia plena. 

d) Eficácia direta. 

Remédios Constitucionais 

7. (IBFC / IDAM – 2019) A respeito dos remédios constitucionais e dos direitos e garantias 

fundamentais, assinale a alternativa correta. 

a) conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, ou para proteger direito líquido 
e certo quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública 

b) é cabível mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de 
empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público 

c) o mandado de segurança é o remédio constitucional adequado para garantir o acesso à informação 
constante de banco de dados de entidades governamentais, uma vez que o direito à informação é direito 
líquido e certo 

d) conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania 

8. (IBFC / CGE-RN – 2019) No que se refere aos “remédios constitucionais”, assinale a 

alternativa incorreta: 

a) conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder 

b) qualquer pessoa é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural 

Equipe Direito Constitucional Estratégia Concursos

Aula 00

CREMEC (Auditor Interno) Direito Constitucional 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

==0==



29 

c) o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados 

d) conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania 

9. (IBFC / TJ-PE – 2017) Sobre os Remédios Constitucionais existentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, analise os itens abaixo: 

I) É possível a impetração de mandado de injunção quando uma norma regulamentadora dificulta o exercício 
dos direitos e liberdades dispostos na Constituição, bem como prerrogativas vinculadas unicamente à 
soberania e cidadania. 

II) Habeas data é instrumento utilizado unicamente para assegurar o conhecimento de informações 
existentes em registros e bancos de dados públicos e de entidades governamentais. 

III) Habeas corpus é concedido apenas quando do efetivo cerceamento da liberdade de locomoção, ante 
ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade pública. 

IV) O mandado de segurança coletivo poderá ser impetrado por parlamentar membro do Congresso Nacional 
com a finalidade de preservar direito líquido e certo de dada coletividade. 

Assinale a alternativa correta: 

a) I e II são corretos. 

b) Apenas II e III são incorretos.  

c) Apenas III é correto. 

d) I e III são corretos. 

e) I, II, III e IV são incorretos. 

10. (IBFC / PM-BA – 2017) Assinale a alternativa correta sobre os remédios constitucionais nos termos 

da Constituição da República Federativa do Brasil. 

a) Conceder-se-á habeas corpus para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público. 

b) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública, 
não se aplicando essa regra ao agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

c) Conceder-se-á habeas data para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública, não se aplicando essa regra 
ao agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

d) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 
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e) Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições da iniciativa privada. 

11. (IBFC / EBSERH – 2017) Considere as disposições da Constituição Federal de 1988 sobre a 

legitimidade para impetrar mandado de segurança e assinale a alternativa correta. 

a) O mandado de segurança coletivo não pode ser impetrado por partido político. 

b) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical legalmente constituída ou 
não e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

c) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos três anos, em defesa dos interesses de seus membros e de quaisquer outras 
pessoas. 

d) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por entidade de classe legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

e) O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de quaisquer pessoas. 

12. (IBFC / EBSERH – 2017) Considere as disposições da Constituição Federal de 1988 sobre os Direitos 

e Garantias Fundamentais e assinale a alternativa correta. 

a) Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne viável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 
e à cidadania. 

b) Conceder-se-á habeas data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter privado. 

c) Conceder-se-á habeas data para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo. 

d) Conceder-se-á habeas data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante ou seu parente consanguíneo até terceiro grau, constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público. 

e) Conceder-se-á habeas data para a retificação de dados, quando se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo. 

13. (IESES / TJ-CE – 2017) Conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, podemos 

afirmar que são gratuitas as ações de:  

I. Habeas corpus.  

II. Habeas data.  

III. Mandado de segurança.  

IV. Mandado de injunção. 

A sequência correta é:  

a) Apenas a assertiva IV está incorreta.  

b) Apenas as assertivas I e II estão corretas.  
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c) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

d) Apenas as assertivas I, II e III estão corretas. 

14. (IBFC / TJ-PR – 2014) Assinale a alternativa correta: 

a) O mandado de segurança, considerado ação constitucional, cabe para proteger direito ilíquido e certo. 

b) São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. 

c) Somente aos brasileiros natos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

d) As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação mediata. 

15. (IBFC / IDECI – 2013) Assinale a alternativa correta com relação a remédios constitucionais previstos 

na Constituição Federal de 1988.  

a) Qualquer pessoa é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimoônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.  

b) Conceder-se-á mandado de injunção para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 
do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público.  

c) Conceder-se-á "habeas-data"para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo.  

d) São a todos assegurados, após o pagamento da correspondente taxa, a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

16. (IDECAN / Prefeitura de Miraí – 2016) Quanto aos direitos e garantias fundamentais, para assegurar 

o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público, é cabível: 

a) Habeas data. 

b) Ação popular. 

c) Mandado de injunção. 

d) Mandado de segurança. 

17. (IESES / GasBrasiliano – 2017) Conceder-se-á habeas data: 

a) Para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público e para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.  

b) Para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público. 
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c) Sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.  

d) Sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania e acesso a dados 
sigilosos. 

18. (IESES / Bahiagás – 2016) Sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 

cidadania é possível a concessão de: 

a) Habeas corpus. 

b) Mandado de Injunção. 

c) Habeas data. 

d) Mandado de Segurança. 

19. (IESES / TJ-PA – 2016) Conceder-se-á [.......] para assegurar o conhecimento de informação relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público. 

a) Ação civil pública. 

b) Habeas corpus. 

c) Mandado de Injunção. 

d) Habeas data. 

20. (IESES / TRE-MA – 2015) Conceder-se-á _______________ sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania: 

a) Anistia política. 

b) Habeas corpus. 

c) Mandado de injunção. 

d) Habeas data. 

21. (IESES / TRT 14ª Região – 2014) Após a leitura das assertivas I a IV, assinale a alternativa correta: 

I. O Mandado de Segurança Coletivo pode ser impetrado por qualquer partido político. 

II. É hipótese de cabimento do Mandado de Injunção, a falta de norma regulamentadora que torne inviável 
o exercício das prerrogativas inerentes à soberania. 

III. É hipótese de cabimento de Habeas-Corpus, a existência de ameaça de violência à liberdade de 
locomoção, praticada por abuso de poder.  

IV. Também cabe Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo não amparado por "habeas- 
corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for agente de pessoa 
jurídica de direito privado, no exercício de atribuições do Poder Público. 

Assinale a alternativa correta: 
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a) Apenas as assertivas I e IV são verdadeiras. 

b) Apenas as assertivas I, II e III são verdadeiras. 

c) Todas as assertivas são verdadeiras. 

d) Apenas as assertivas II e III são verdadeiras. 

e) Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras. 
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